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ARTIGO 

 

 

O Papel do Auditor no Tribunal de Contas 

 

*Alexandre Manir Figueiredo Sarquis 

    

  

Novo no regramento paulista, o cargo de Auditor do Tribunal de Contas remonta à 

instalação do Tribunal de Contas da União. O Decreto 13.247 de 23 de outubro de 

1918, na Seção II do seu Capítulo II dispunha sobre um “corpo especial”, integrado por 

8 Auditores, intermediário entre o “corpo diretivo”, disposto na Seção I e integrado 

por 9 Ministros, e o “corpo instrutivo”, disposto na Seção III e integrado pelos demais 

servidores, à época, diretores, cartorários, escriturários e auxiliares. As funções dos 

Auditores resumiam-se a duas: substituir os Ministros em seus afastamentos e relatar 

os processos nas Câmaras para as quais estivessem designados. 

 

Vale notar que a Seção IV do mesmo Capítulo II já dispunha sobre um Ministério 

Público de Contas, integrado por 4 Membros. 

 

Setenta anos mais tarde, na Constituinte de 88, foi grande a vontade de reformar o 

Tribunal de Contas. Cogitou-se integrá-lo exclusivamente por Auditores, entre muitas 

outras propostas ventiladas. A ideia que venceu, no entanto, é a que hoje consta do 

texto da Carta Magna: entre os Ministros, um assento foi reservado aos Auditores que, 

no entanto, quando não em substituição, exercem atividades da judicatura e gozam 

das prerrogativas de juiz de última entrância da magistratura federal.  

 

Mais ainda: o art. 75 da CF/88, que comanda a verticalização da estrutura federal nos 

Tribunais Estaduais, fez do cargo de Auditor um de existência obrigatória em todos os 

Tribunais. 
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A rede de Tribunais de Contas, hoje composta por 34 Instituições, não dispunha de 

Auditores em todos os quadros. Em alguns, como no caso do Estado de São Paulo, o 

cargo nunca existiu. Cada ente precisou concluir como a nova figura funcionaria em 

seu regramento, e isto vem paulatinamente ocorrendo até hoje. 

 

Nos Tribunais em que o cargo de Auditor existia, tais como nos estados de Minas 

Gerais, Santa Catarina, Rio Grande do Sul e no próprio Tribunal de Contas da União, 

eram em número reduzido (geralmente 3), e tinham as prerrogativas da magistratura e 

da substituição como as principais. Em recente estudo calculou-se que, em média, 

existem 5 cargos por Tribunal, sendo frequente que se encontre 7 cargos ou 3 cargos. 

 

Não ajudou a denominação escolhida pelo constituinte, Auditor, para descrever as 

suas atividades, entretanto. Hoje, “auditor” tem um significado diferente e específico 

para o mercado de trabalho, que não é o mesmo que descreve as funções 

constitucionais. 

 

 

Os Tribunais viram crescer a análise de documentação contábil concomitantemente 

com a evolução das denominações dos cargos. Atualmente, em diversos Tribunais do 

Brasil existem dois cargos de “Auditor”, ambos providos por concurso, mas referindo-

se a posições diferentes na estrutura. 

 

Nos estados do Pernambuco, Paraíba, Piauí, Mato Grosso, Rio Grande do Sul, Santa 

Catarina, Sergipe, e na própria União, os responsáveis pela fiscalização in loco ocupam 

cargos intitulados “Auditor de Controle Externo”, “Auditor de Contas Públicas” e 

“Auditor Contábil”, entre outros. Já os substitutos dos Conselheiros e Ministros nos 

mesmos Tribunais foram admitidos mediante concurso diferente para a carreira 

isolada intitulada “Auditor”. 
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Nas palavras do Ministro do STF Octavio Gallotti: “O status dos auditores dos Tribunais 

de Contas tem dado margem a muitas perplexidades, que começam com a 

impropriedade da denominação do cargo, ligada a uma tradição respeitável, mas 

totalmente divorciada do atual conceito de atividades de auditoria. Imprópria, por isso 

mesmo, para designar o servidor que tem normalmente assento no Plenário do 

Tribunal de Contas (...)” 

 

De fato, nos anos 70 o vernáculo emprestava sentido diverso para a palavra. A 

expressão Auditor é utilizada apenas em dois trechos do texto constitucional. A 

primeira, em referência ao Auditor do Tribunal de Contas, a segunda faz menção ao 

“Juiz Auditor” da Justiça Militar. Neste caso o cargo está adstrito ao Poder Judiciário 

propriamente dito. 

 

O termo Auditor como julgador ocorre esparsamente em leis da época. O Código 

Brasileiro de Justiça Desportiva dispõe que o STJD é composto por 9 membros 

denominados “Auditores”. Os membros dos Tribunais Eclesiásticos eram conhecidos 

como “Auditores”. Figuram, atualmente, como “Juízes Auditores”. Uma origem 

possível para a tradição está na Justiça Administrativa francesa do século XIX, pois os 

processos de contas eram chamados audit, e os titulares do seu julgamento, auditeurs. 

 

O dicionário Aurélio, edição de 1975, em sua página 160, deixa mais claro qual a 

acepção que se tinha de Auditor à época da Constituinte:  “Auditor (ô). *Do lat. 

auditore.] S.m. 1. Aquele que ouve; ouvidor. 2. Magistrado com exercício na Justiça 

militar e que desfruta de prerrogativas honorárias de oficial do exército. 3. Magistrado 

do contencioso administrativo. 4. Auditor da nunciatura (Tribunal Eclesiástico sujeito 

ao núncio – Embaixador do Papa)” (Dicionário Aurélio, edição de 1975, p. 160) 

 

Obviamente a expressão Auditor ganhou forte identidade com a profissão contábil 

com o passar dos anos, principalmente dos anos 80 em diante, quando ocorrências nos 

mercados de capitais solicitaram maior governança nas Sociedades Anônimas. 
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Atualmente são “Auditores Fiscais” os servidores públicos que analisam dados e feitos 

contábeis, na Receita Federal e no Ministério do Trabalho, entre outros. 

 

Profissionais certificados pelo Conselho Regional de Contabilidade podem se habilitar à 

profissão de “auditor independente”, e profissionais das próprias empresas podem se 

entregar à “auditoria interna”. Estas acepções da palavra “auditor”, no entanto, 

diferem daquela pretendida pelo texto constitucional. 

 

No Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Complementar 

979/2005, compete aos Auditores substituir os Conselheiros em suas ausências e 

afastamentos, presidir a instrução dos processos que lhes forem distribuídos e exercer 

as demais competências dadas em regimento. A Resolução 1/2012, de status 

regimental, deu a eles a competência de diferir sem solução de mérito os processos 

que analisam contratos, atos análogos e convênios. Já a Resolução 3/2012 lhes 

concedeu a competência de julgar os processos singulares de jurisdição municipal. Das 

sentenças dos Auditores cabe recurso a ser relatado por Conselheiro nas Câmaras. 

 

Atualmente existem 7 cargos de Auditor no TCE/SP, 5 deles providos. O assento de 

Conselheiro reservado à categoria de Auditor é ocupado pela Excelentíssima Senhora 

Conselheira Cristiana de Castro Moraes.  

 

   

 

* Alexandre Manir Figueiredo Sarquis é engenheiro, administrador de empresas, 

especialista em auditoria e mestre em ciência econômica. Foi servidor do Banco 

Central, da Câmara dos Deputados, é Auditor coordenador do Corpo de Auditores do 

TCE/SP desde maio de 2011 e Vice-Presidente da região sudeste da Audicon. 

                   

 


